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MATERIAL DE HIGIENE E USO PESSOAL 

 01 troca de uniforme completo – com nome em cada 
peça; 

 02 trocas completas de frio com roupa íntima e meias 
(independente do clima); 

 02 trocas completas de calor (independente do clima); 
 01 chinelo; 
 01 caixa de lenços de papel com 50 folhas; 
 01 pacotinho de lenços umedecidos com 100 folhas 
 01 copinho para água – com nome; 
 01 bolsinha de higiene ou pochete contendo; 
 01 creme dental infantil – com nome; 
 01 escova de dente de cabo – com nome; 
 01 pente ou escova de cabelo – com nome; 
 01 toalinha de mão – com nome 
 01 pacotinho de lacinhos/elásticos para prender os 

cabelos ( para crianças de cabelo compridos) – com 
nome; 

 01 kit completo de banho contendo: 
 01 toalha de banho 
 01 xampu e condicionador 
 01 sabonete com saboneteira ou sabonete liquido 
 01 pacote de fraldas descartaveis 
 01 pomada para assaduras 
 01 chupeta extra 
 01 mamadeira para leite 
 01 lata de leite em pó ou fórmula ou leite integral 
 01 lata de complemento para o leite (Nescau. Neston, 

Mucilon etc) 
 
 
MATERIAL ESCOLAR DE USO PESSOAL E DIÁRIO: 

 01 camiseta de adulto tamanho M ( para ser utilizada 

a fim de proteger o uniforme durante as atividades 

artisticas); 

 01 pincel do tipo batedor de espuma 

 01 Giz de Cera 6 cores Meu 1º giz de Cera Acrilez 

grosso 

 01 conjunto de três guache 250 ml nas cores: azul,  

vermelho amarelo. 
 
 
MATERIA ESCOLAR DE USO COLETIVO: 

 01 livro de pano, plastico ou cartonado (resistente) 
adequado para 1 a 2 anos; 

 01 brinquedo adequado para faixa etária de 01 a 02 
anos (exemplo; blocos, panelinhas, animalzinhos, etc) 

 

1. Na forma do Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Público em 28/08/2014 para regularização de Lista de Material Escolar anexada 
ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais 2026. 

IMPORTANTE: O material deverá ser entregue no dia 23/01/26 (horário regular da matrícula do seu filho. Manhã – 8h00 às 11h00 / 
Tarde – 14h00 às 17h00), para o docente responsável. Todos os itens deverão ser identificados com o nome completo e turma do aluno. 

2. Solicitamos atenção quanto à reposição de alguns materiais ao término deles, cuja solicitação será realizada via agenda. 
3. OBSERVAÇÃO: Qualquer divergência desta lista com o Termo de Ajuste de Conduta deverá ser comunicada ao Ministério Público. 
4. NUNCA compre material antes de avaliar o que possui em casa, e analisar o que pode ser reutilizado. 
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